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PARECER N°                 , DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 49, DE 2021

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade dos Municípios do Estado de São Paulo em dar publicidade, nos sítios oficiais próprios, dos dados de vacinação.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 11/02/2021, 12/02/2021, 15/02/2021, 16/02/2021 e 17/02/2021, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído a esta Parlamentar, para que seja apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa. 

Muito embora esta Parlamentar tenha a transparência como um dos pilares de sua atuação, as informações realmente relevantes sobre vacinação já estão públicos em dois grandes portais na internet. 

Tanto o “Vacinômetro-SUS”, do Ministério da Saúde, quanto o “Vacina Já”, do Governo do Estado de São Paulo, são ótimos portais de transparência. É possível encontrar dados por município, filtrá-los a partir de indicadores como sexo e faixa etária, verificar a vacinação por grupos prioritários, saber qual vacina foi aplicada, quantidade de primeira ou segunda dose, distribuição das vacinas, entre outros. Muitos estão, inclusive, disponíveis para download. 

Ou seja, as principais informações já são públicas e podem ser localizadas facilmente. 

Não obstante, é imperioso ressaltar que o projeto obriga a divulgação de algumas informações que, salvo melhor juízo, dizem respeito à intimidade dos cidadãos, contrariando a Constituição Federal e a própria Lei Geral de Proteção de Dados.

Além disso, instituir que os municípios divulguem todos esses dados, além de ser questionável do ponto de vista constitucional, é extremamente oneroso. De fato, a criação de um portal e sua atualização diária exigirá a alocação de funcionários públicos municipais, sendo certo que muitas Prefeituras sequer possuem profissionais preparados em seu quadro. 

Pelas informações estarem disponíveis em dois grandes portais públicos e pela afronta à intimidade, que implica inconstitucionalidade, o parecer é contrário ao Projeto de Lei nº 49/2021.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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